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1. OBJETIVO:

 Padronizar ações do Núcleo de Higienização, com o objetivo de gerenciar os resíduos químicos 
gerados no HCFMB por meio da pesagem dos mesmos, com emissão de manifestos (documento de 
certificação) e fiscalização de descarte incorreto de resíduos.

2. ABRANGÊNCIA:

 Equipe do Núcleo de Higienização e setores geradores de resíduos químicos.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): Utilizar EPIs padronizados pela terceirizada.

 3.2. Materiais Específicos para o Procedimento: Balança tarada para pesagem dos resíduos 
(fornecida pela terceirizada Silcon Ambiental Ltda), recipientes adequados nos setores (galões) 
fornecidos pela empresa e entregues pelo Núcleo de Higienização conforme solicitação dos setores.

        

 4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Acompanhar chegada do carro adequado para transporte dos resíduos químicos, 
disponibilizado pela empresa terceirizada;

 4.2. Acompanhar montagem da balança e colocação do bag container;

 4.3. Coletar in loco, em cada setor gerador de resíduo químico;

 4.4. Recolher o inventário contendo quantificação dos resíduos coletados em cada setor;

 4.5. Colocar os galões (resíduos líquidos) e ou caixas de resíduos sólidos dentro do container, 
respeitando a capacidade do mesmo;

 4.6. Registrar valor da pesagem em prancheta para posterior soma;

 4.7. Somar os valores e registrar no Manifesto para Transporte de Resíduo (MTR);

 4.8. Receber o manifesto da terceirizada, entregue pelo responsável pelo acompanhamento 
da pesagem.

5. CONTINGÊNCIA:

 Não se aplica.
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6. OBSERVAÇÕES: 

 A coleta dos resíduos químicos ocorrerá mensalmente, conforme cronograma disponibilizado 
pela empresa terceirizada e repassado aos setores.

      

7. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO

 7.1. Autores: Juliana da Silva Barbosa, Vanessa Cristina Lunardi e Augusto de Jesus Alves

 7.2. Revisores: Juliana da Silva Barbosa.

8. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

 Não se aplica
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9. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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